
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

REQUERIMENTO Nº , DE 2025

(Do Sr. ALCEU MOREIRA)

Requer  revisão  de  despacho  de
distribuição  do  Projeto  de  Lei  nº  733,  de
2025, de autoria do Deputado Leur Lomanto
Júnior (UNIÃO/BA), a fim de que a Comissão
de Desenvolvimento Urbano (CDU) analise o
mérito da matéria

Senhor Presidente,

Requeiro, com fundamento do art. 139, II, “a”, combinado com o art. 32,

XVIII, e art. 34, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão

da  Comissão  de  Desenvolvimento  Urbano  (CDU) no  despacho  de

distribuição do Projeto de Lei nº 733, de 2025, para análise do mérito.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei em questão trata de temas que, para além da comissão

originalmente designada, possuem relação direta com o ordenamento urbano.

Nos  termos  do  Regimento  Interno,  compete  à  Comissão  de

Desenvolvimento Urbano (CDU) apreciar proposições relativas à política urbana,

incluindo  habitação,  saneamento  básico,  infraestrutura  e  uso  do  solo  urbano.

Assim, é evidente a correlação temática entre o conteúdo da proposição e as

competências regimentais atribuídas à CDU.

A proposta, em seu artigo 92,  tem por finalidade instituir a Política de

Incentivo  à Integração “porto-cidade”,  ao propor  soluções que articulam

infraestrutura  urbana  com  controle  territorial,  uso  racional  do  espaço

urbano  e  integração  tecnológica  entre  esferas  públicas  e  privadas —

aspecto  fundamental  para  cidades  com  áreas  portuárias  em  processo  de

*C
D2

52
75

99
40

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alceu Moreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252759940800

RE
Q

 n
.1

49
5/

20
25

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

04
/2

02
5 

15
:3

2:
35

.2
93

 - 
M

es
a



transição para modelos urbanos mais sustentáveis e inteligentes. 

Veja-se o teor do dispositivo: 

“Art.  92.  Fica  instituída  a  Política  de  Incentivo  à
Integração PortoCidade, com o objetivo de promover o
desenvolvimento  harmônico  e  sustentável  entre  as
atividades portuárias e o ambiente urbano.

(...)”

Diante do exposto, requeiro a revisão do despacho inicial e a redistribuição

do Projeto de Lei nº 733, de 2025 para que a Comissão de Desenvolvimento

Urbano (CDU) também seja designada para apreciar o mérito da matéria.

Sala da Comissão, em de de 2025.

Deputado Alceu Moreira
MDB/RS
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